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DECRETO Nº 191 DE 01  DE ABRIL DE 2013
SÚMULA: Altera-se a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso referente ao mês de  Março do exercício financeiro de 2013 do
Município de Matinhos e dá outras providências.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA, Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo
8º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio e Lei Municipal nº 1540 de 26 de julho de 2012 LDO 2013:
DECRETA:
 Art. 1º. Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso em decorrência da execução do mês de Março do exercício
financeiro de 2013 do Município de Matinhos, conforme determina o artigo 3º do Decreto nº 39.
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 01 de abril  2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 032/2013 - PMM - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2013 - PMM
PROCESSO Nº 050/2013 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS - CONTRATADA: LUCAS VALENTE MACIEL
CNPJ N.º 09.600.533/0001-89
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme Edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Ref.: Edital de Licitação - PROCESSO DE
DISPENSA N.º 022/2010 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo do Contrato
firmado com a empresa EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ N.° 34.028.316/0020-76, conforme
PROCESSO DE DISPENSA N.º 022/2010 -
PMM, que prevê a prestação pela ECT, de
serviços e venda de produtos, que atendam às
necessidades da CONTRATANTE, prorrogando
o prazo por 12 (doze) meses e o valor em
R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais).

 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em
20 de julho de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

RESERVAS DE SALDO N.º 382, 383, 384, 385, 386, 387 e 388
VALOR: R$74.926,51 (setenta e quatro mil, novecentos e vinte e seis reais e cinqüenta e um centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2013.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2013 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 012/2013 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA
ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em favor
da empresa LUCAS VALENTE MACIEL, inscrita no
CNPJ N.º 09.600.533/0001-89, no valor de
R$74.926,51 (setenta e quatro mil, novecentos e vinte
e seis reais e cinqüenta e um centavos), com base
no Art. 24, inciso XII, da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, de acordo com o parecer jurídico proferido
pela Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 11 de abril de 2013.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2013 - PMM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA
DO PEREQUÊ, conforme Edital.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$74.457,30 (setenta e
quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e sete reais e
trinta centavos).
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:
Poderão participar desta Tomada de Preços, as
empresas devidamente cadastradas ou as que
atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento, até o terceiro dia anterior à data da
abertura das propostas, observadas as necessárias
condições para qualificação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 30 de abril de
2013, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22 -
Centro, Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá ser
obtido informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda
a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / (41) 3971-6140 e
fax: (41) 3971-6013.

Matinhos, 09 de abril de 2013.
Franciele da Silva

Presidente da Comissão
Permanente de Licitação Pública

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 030/2013 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/04/2013 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$746.609,00 (setecentos
e quarenta e seis mil e seiscentos e nove reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR, fones:
(41) 3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6143,
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 11 de abril de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 029/2013- PMM
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais RETIFICA

o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2013 -

PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

ELÉTRICOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO, conforme

abaixo:

Altera os itens abaixo relacionados:

Item 08 - lâmpada tubolar a vapor de sódio de alta

pressão, com potência de 70w/220v e base E 27, fluxo

luminoso mínimo de 5.600 lm e vida média mínima de

28.000 horas, Procel e Inmetro, garantia de 02 anos -

NTC 811388.

Item 09 - Lâmpada Tubolar a vapor de sódio de alta

pressão, com potência de 250w/220v e base E 40,

fluxo luminoso mínimo de 25.000 im e vida mínima de

28.000 horas, Procel e Inmetro, garantia de 02 anos -

NTC 811394.

Item 27 - Relê fotoeletrônico p/ controle de ponto

individual de iluminação pública, c/ dispositivo em que

a lâmpada fique apagada em caso de defeito do relê

(fail off). Tensão de operação entre 105 e 305v consumo

próprio de energia menor que 1w e capacidade de

comutação de carga de 1.000w para cargas resistivas

a 1.800VA para carga indutiva. Deve ser constituído

de policarbonato translucido estabilizado contra raios

UV e base de polipropileno c/ carga ou ABS resistente

a impactos e ter grau de proteção mínimo de IP-65. O

acionamento de carga deve acontecer c/ diferença de

potencial igual ou próxima de 0 (zero) nos contatos

de chaveamento (máximo de 50V). A carga deve ligar

entre os níveis de 515 LUX desligarem c/ no máximo

20LUX. Deve possuir um retardo de 2 a 5 segundos p/

desligar a carga evitando a interferência de luzes

transitórias. As demais características devem atender

a norma NBR 5123, garantia de 05 anos contra

defeitos de fabricação e funcionamento - NTC 811321.

Incluir no ITEM 10 - PROPOSTA DE PREÇOS:

- Declaração expressa da proponente, na proposta de

preços, ou formulário separado, comprometendo-se,

no ato da entrega, a comprovar a procedência dos

materiais, através de nota fiscal de origem.

- Declaração comprometendo-se a entregar amostras

dos materiais no prazo máximo de 72 horas, caso

venha a sagrar-se vencedora do certame.

Matinhos, 11 de abril de 2013.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 029/2013 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO, conforme Edital.
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/04/2013 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$1.314.548,85 (um
milhão, trezentos e quatorze mil, quinhentos e
quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos, Estado do
Paraná, fones: (41) 3971-6012 / 3971-6140 e fax: (41)
3971-6143, ou no site acima mencionado.

Matinhos, 08 de abril de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 031/2013 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2013 - PMM
PROCESSO Nº 042/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS

CONTRATADA: MD9 COMERCIAL LTDA - ME

CNPJ N.º 13.450.698/0001-99

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM TECLADO

ARRANJADOR PARA ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CULTURA E ESPORTE, conforme Edital.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

ESPORTES

08.02 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO

ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0052.2019 MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

(952) 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS PJ

978 (3.3.90.39.99.99.01 DEMAIS SERVIÇOS DE

TERCEIROS PJ (FONTE 104)

RESERVA DE SALDO Nº 267

VALOR: R$4.048,00 (quatro mil e quarenta e oito

reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 2013.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2013 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2013 - PMM

PROCESSO Nº 035/2013

Aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de 2013, autorizado pela autoridade

competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2013 - PMM, foi

expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no

artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as

condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o

MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua

Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado

neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em

pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,

portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-

68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:

I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata:

COMERCIAL BORA & FILHO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 04.094.110/0001-

10, com sede à Estrada Rio Verde Acima, s/n°, bairro Faxinal do Tanque, Araucária

- PR, neste ato representada pelo Sr. Marcos Adriano Bora, portador do RG nº

5.963.849-1 SSP/PR. e do CPF Nº 921.925.809-91, à saber:

1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de
uma via da nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega dos itens será de 10 (dez) dias contados
do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
de cada pedido representado por NOTA DE EMPENHO no endereço
e horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após
liquidação formal e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias,
obrigando-se a contratada a manter conta corrente e a fornecer o
numero desta conjuntamente com o documento fiscal e fatura
correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de
regularidade perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores
devidos, serão descontados os tributos incidentes na condição de
responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da
unidade orçamentária, Categoria Econômica e Funcional
Programática a seguir:

1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
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habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 020/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 020/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo  Senhor Arthur Leocádio Maes Cordeiro, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
COMERCIAL BORA & FILHO LTDA - ME
Marcos Adriano Bora
CPF nº 921.925.809-91
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG RG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2013 - PMM
PROCESSO Nº 035/2013
Aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2013 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em
pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-
68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: IRMÃOS
PACHECO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.874.834/0001-
01, com sede à Rua Santo Antonio, nº 683,  Jardim Hantschel, em Rio Negrinho -
SC., neste ato representada pelo Sr. Sidnei Pacheco, portador do RG nº 4.128.311
SSP/SC e CPF nº 007.871.819-86, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega dos itens será de 10 (dez) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 020/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 020/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Sidnei Pacheco, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
IRMÃOS PACHECO COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA
Sidnei Pacheco
CPF nº 007.871.819-86
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG RG

     ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2013 - PMM

PROCESSO Nº 035/2013
Aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2013 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em
pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-
68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: H & D
ALIMENTOS  LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.770.422/0001-34, com sede à Rua
Gertrudes Cruz de Andrade, nº 219, Pinheirinho, na Cidade de Curitiba - PR, neste
ato representado pelo Sr. Renato Luis Montanari,  portador do RG nº 8.774.801-4
SSP/PR e do CPF nº 262.444.890-04, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega dos itens será de 10 (dez) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:

1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 020/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 020/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Renato Luis Montanari, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
H & D ALIMENTOS  LTDA
Renato Luis Montanari
CPF nº 262.444.890-04
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG            RG
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2013 - PMM
PROCESSO Nº 035/2013
Aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2013 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em
pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-
68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1.Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: SOLO
COMERCIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N.º 11.102.277/0001-41, com sede à
Av. Frederico Lambertucci, n.º 863, Fazendinha, Curitiba -PR, neste ato representado
pelo Sr. Andrei Castro Vliha, portador do RG n.º 8.977.610-4 e do CPF n.º
050.525.069-10, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega dos itens será de 10 (dez) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:

1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 020/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 020/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo  Senhor Andrei Castro Vilha, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
SOLO COMERCIAL LTDA - EPP
Andrei Castro Vilha
CPF nº 050.525.069-10
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG RG
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2013 -
PMM
PROCESSO Nº 035/2013
Aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2013 - PMM,
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o
disposto no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que
conjuntamente com as condições adiante estipuladas regem o
relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa
jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22,
inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado neste ato pelo Exmo
Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno exercício
de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-
68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora
da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da
Ata: 3A COMÉRCIO DE MÓVEIS E REFRIGERAÇÃO LTDA - ME, inscrita
no CNPJ Nº 13.128.438/0001-00, com sede à Rua Atanásio de Oliveira nº
437, sala 02, Centro, Barra do Sul - SC, neste ato representada pelo Senhor
Arthur Leocádio Maes Cordeiro, portador do RG nº 5.150.436 - SSP-SC e
CPF nº 054.288.109-80, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma
via da nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega dos itens será de 10 (dez) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada
pedido representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário
constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação
formal e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a
contratada a manter conta corrente e a fornecer o numero desta
conjuntamente com o documento fiscal e fatura correspondente,
acompanhado dos documentos fiscais de regularidade perante a
seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:

1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa
ou não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
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estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 020/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 020/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo  Senhor Arthur Leocádio Maes Cordeiro, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
3A COMÉRCIO DE MÓVEIS
E REFRIGERAÇÃO LTDA - ME
Arthur Leocádio Maes Cordeiro
CPF Nº 054.288.109-80
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG RG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2013 - PMM
PROCESSO Nº 035/2013
Aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2013 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em
pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-
68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: LUIZ
MINIOLI NETTO EPP, inscrita no CNPJ Nº 14.221.429/0001-13, com sede à Rua
Bruno Lobo nº 737, Bairro Alto, Curitiba-PR, neste ato representada pelo Senhor
Luiz Minioli Netto, portador do RG nº 6.801.496-4  SSP/PR e CPF nº 005.498.189-
10, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega dos itens será de 10 (dez) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:

1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 020/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 020/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo  Senhor Luiz Minioli Netto, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
LUIZ MINIOLI NETTO EPP
Luiz Minioli Netto
CPF Nº 005.498.189-10
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG RG
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PORTARIA Nº 051/2013.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir de 02 de abril
de 2013, o Sr. SALVADOR DA ROCHA
NUNES, portador do RG nº 4.293.315-5 e
CPF nº 621.956.979-20, no cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR I, pertencente à Pasta
GABINETE DOS VEREADORES, com
simbologia CCL-1, da Câmara Municipal de
Matinhos.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor a partir do
dia 02 de abril de 2013.

Matinhos, 27 de março de 2013.
MÁRCIO FABIANO MESQUITA DUARTE.

Vereador Presidente

ATA DA 06ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MATINHOS, NO SEU 1º
PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 18 DE
MARÇO DE 2013.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCIO
FABIANO MESQUITA DUARTE; Vice-Presidente
- GERSON DA SILVA JUNIOR; 1º Secretário -
JAMERSON SANTANA GONÇALVES; 2º
Secretário - BENEDITO DE JESUS THOMAZ
DE OLIVEIRA e demais Vereadores: ARI
ANTONIO ALVES SOBRINHO, CLAUDIO
AMARANTE, DURVAL FERREIRA ROMUALDO,
EDIVAL MARTINS JUNIOR, JOSÉ CARLOS DO
ESPÍRITO SANTO, MARCOS ANTONIO
PODBEVSEK e SANDRO MOACIR BRAGA.
Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente abre a
Sessão: "Pelas atribuições que me são
conferidas por Lei e sob a proteção de Deus
declaro aberta a 6ª Sessão Ordinária da Câmara
Municipal de Matinhos, no seu 1º Período
Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr. Presidente
solicita ao Vereador Claudio Amarante  que faça
a leitura do texto extraído das escrituras
sagradas. O Sr. Presidente solicita ao Vereador
Gerson da Silva Junior que faça a leitura de um
artigo da Lei Orgânica Municipal, bem como ao
Vereador Marcos Antonio Podbevsek que faça
a leitura de um artigo do Regimento Interno. O
Sr. Presidente agradece a presença de todos.

O Sr. Presidente coloca em discussão a ata da
5ª sessão ordinária realizada em 11 de março
de 2013, a qual é aprovada por unanimidade dos
presentes. O Sr. Presidente solicita a Secretária
que faça a leitura dos ofícios recebidos. O Sr.
Presidente deixa a palavra livre aos Vereadores.
Fizeram uso da palavra os seguintes
Vereadores: Marcos Antonio Podbevsek, Ari
Antonio Alves Sobrinho, Benedito de Jesus
Thomaz de Oliveira, Edival Martins Junior,
Claudio Amarante, Sandro Moacir Braga,
Jamerson Santana Gonçalves. O Sr. Presidente
suspende a sessão por 15 minutos para ordem.
A sessão recomeça e o Sr. Presidente solicita
ao Vice-Presidente Vereador Gerson da Silva
Junior que assuma a Presidência para que o
mesmo faça uso da palavra. Fez uso da palavra
o Vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte.
Dando continuidade, o Sr. Vice-Presidente
solicita ao Vereador Marcio Fabiano Mesquita
Duarte que reassuma a presidência e de
continuidade aos trabalhos. A seguir os
Vereadores passam a ORDEM DO DIA. O Sr.
Presidente solicita à Secretária que faça a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei n° 002/
2013, "Dispõe sobre a proibição da utilização
de substancias potencialmente causadoras de
incêndios em ambientes fechados, como
materiais pirotécnicos, sinalizadores ou
similares", de iniciativa do Vereador Jamerson
Santana Gonçalves, o qual esta entrando em
apresentação, bem como a súmula do Projeto
de Lei nº 001/2013, "Cria no âmbito municipal o
programa municipal de medicamentos não
utilizados".O Sr. Presidente informa aos nobres
pares que o projeto de lei, que entrou em
apresentação será encaminhado para o Jurídico
e para as comissões permanentes para os seus
devidos pareceres. O Sr. Presidente solicita à
Secretaria que faça a leitura do Projeto de
Indicação n° 001/2013, " Indica ao chefe do
poder executivo para que seja colocado nos
postos de saúde como também no Hospital
Municipal a escala médica e de enfermagem,
em Mural" de iniciativa do Vereador Ari Antonio
Alves Sobrinho, o qual esta entrando em
discussão única. O Sr. Presidente coloca o
presente Projeto de Indicação em discussão.
O Sr. Presidente coloca o presente Projeto de
Indicação em votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos vereadores
presentes. O Sr. Presidente solicita à Secretaria
que faça a leitura do Projeto de Indicação n° 003/

2013, "Indica ao Chefe do Poder Executivo a
construir calçada e ciclovia na Rua Cianorte,
Municipio de Matinhos, e dá outras
providências", de iniciativa do Vereador Claudio
Amarante, o qual esta entrando em discussão
única. O Sr. Presidente coloca o presente
Projeto de Indicação em discussão. O Sr.
Presidente coloca o presente Projeto de
Indicação em votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos vereadores
presentes. O Sr. Presidente solicita à Secretaria
que faça a leitura do Projeto de Indicação n° 003/
2013, "Indica ao chefe do Poder Executivo a
Pavimentação da Rua Albano Muller no trecho
entre a rua C Maria Luiza Mesquita e JK", de
iniciativa do Vereador Jamerson Santana
Gonçalves, o qual esta entrando em discussão
única. O Sr. Presidente coloca o presente
Projeto de Indicação em discussão. O Sr.
Presidente coloca o presente Projeto de
Indicação em votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos vereadores
presentes. O Sr. Presidente solicita à Secretaria
que faça a leitura do Projeto de Indicação n° 004/
2013, "Indica ao Chefe do Poder Executivo a
colocação de corrimões em duas passarelas
da Avenida Paraná entre as Ruas Realeza e
Nossa Senhora Aparecida" de iniciativa do
Vereador Jamerson Santana Gonçalves, o qual
esta entrando em discussão única. O Sr.
Presidente coloca o presente Projeto de
Indicação em discussão. O Sr. Presidente
coloca o presente Projeto de Indicação em
votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade dos vereadores presentes. O Sr.
Presidente solicita à Secretaria que faça a leitura
do Projeto de Indicação n° 001/2013, "Indica ao
Chefe do Poder Executivo a construir um Centro
Comunitário Esportivo e de Lazer no Município
de Matinhos, e dá outras providências", de
iniciativa do Vereador Marcos Antonio
Podbevsek, o qual esta entrando em discussão
única. O Sr. Presidente coloca o presente
Projeto de Indicação em discussão. O Sr.
Presidente coloca o presente Projeto de
Indicação em votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos vereadores
presentes. O Sr. Presidente solicita à Secretaria
que faça a leitura do Projeto de Indicação n° 004/
2013, "Indica ao Chefe do Poder Executivo a
construção de um Centro Poliesportivo no Bairro
Vila Nova, nesta cidade de Matinhos-Pr", de
iniciativa do Vereador Benedito de Jesus
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Thomaz de Oliveira, o qual esta entrando em
discussão única. O Sr. Presidente coloca o
presente Projeto de Indicação em discussão.
O Sr. Presidente coloca o presente Projeto de
Indicação em votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos vereadores
presentes. O Sr. Presidente solicita à Secretaria
que faça a leitura do Projeto de Indicação n° 005/
2013, "Solicito a implantação do Programa
Bolsa Atleta", de iniciativa do Vereador Ari Antonio
Alves Sobrinho, o qual esta entrando em
discussão única. O Sr. Presidente coloca o
presente Projeto de Indicação em discussão.
O Sr. Presidente coloca o presente Projeto de
Indicação em votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos vereadores
presentes. O Sr. Presidente solicita ao Vice-
Presidente Vereador Gerson da Silva Junior que
assuma a Presidência para que o mesmo possa
debater seu projeto. O Sr. Presidente solicita à
Secretaria que faça a leitura do Projeto de
Indicação n° 002/2013, "Indica ao Chefe do
Poder Executivo a incluir uma data específica
no calendário do Município, para prevenção de
pediculose ", de iniciativa do Vereador Marcio
Fabiano Mesquita Duarte, o qual esta entrando
em discussão única. O Sr. Presidente coloca o
presente Projeto de Indicação em discussão.
O Sr. Presidente coloca o presente Projeto de
Indicação em votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos vereadores
presentes. O Sr. Presidente solicita ao vereador
Marcio Fabiano Mesquita Duarte que assuma a
presidência para que o mesmo de seqüência
aos trabalhos. O Sr. Presidente solicita a
secretária que faça a leitura das Despesas
referentes ao mês de Fevereiro da Câmara
Municipal.ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente agradece a
presença de todos, os amigos, os Nobres
Vereadores e dá por encerrada a presente
Sessão.

Matinhos, 18 de Março de 2013.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Presidente.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Vice-Presidente.
JAMERSON SANTANA GONÇALVES

1ª Secretario
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
2º Secretario

ATA DA 07ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MATINHOS, NO SEU 1º
PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 25 DE
MARÇO DE 2013.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCIO
FABIANO MESQUITA DUARTE; Vice-
Presidente - GERSON DA SILVA JUNIOR; 1º
Secretário - JAMERSON SANTANA
GONÇALVES; 2º Secretário - BENEDITO DE
JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA e demais
Vereadores: ARI ANTONIO ALVES SOBRINHO,
CLAUDIO AMARANTE, DURVAL FERREIRA
ROMUALDO, EDIVAL MARTINS JUNIOR,
JOSÉ CARLOS DO ESPÍRITO SANTO,
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK e SANDRO
MOACIR BRAGA. Início: 20:00 horas. O Sr.
Presidente abre a Sessão: "Pelas atribuições
que me são conferidas por Lei e sob a proteção
de Deus declaro aberta a 6ª Sessão Ordinária
da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 1º
Período Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Benedito de
Jesus Thomaz de Oliveira  que faça a leitura do
texto extraído das escrituras sagradas. O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Jamerson
Santana Gonçalves que faça a leitura de um
artigo da Lei Orgânica Municipal, bem como ao
Vereador Sandro Moacir Braga que faça a leitura
de um artigo do Regimento Interno. O Sr.
Presidente agradece a presença de todos. O
Sr. Presidente coloca em discussão a ata da 6ª
sessão ordinária realizada em 18 de março de
2013, a qual é aprovada por unanimidade dos
presentes. O Sr. Presidente solicita a Secretária
que faça a leitura dos ofícios recebidos. O Sr.
Presidente deixa a palavra livre aos Vereadores.
Fizeram uso da palavra os seguintes
Vereadores: Ari Antonio Alves Sobrinho, Edival
Martins Junior, José Carlos do Espírito Santo,
Claudio Amarante, Durval Ferreira Romualdo,
Gerson da Silva Junior, Benedito de Jesus
Thomaz de Oliveira, Sandro Moacir Braga,
Jamerson Santana Gonçalves. O Sr. Presidente
solicita ao Vice-Presidente Vereador Gerson da
Silva Junior que assuma a Presidência para que
o mesmo faça uso da palavra. Fez uso da
palavra o Vereador Marcio Fabiano Mesquita
Duarte. Dando continuidade, o Sr. Vice-
Presidente solicita ao Vereador Marcio Fabiano
Mesquita Duarte que reassuma a presidência e
de continuidade aos trabalhos. A seguir os
Vereadores passam a ORDEM DO DIA. O Sr.
Presidente solicita à Secretária que faça a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei n° 004/
2013, "Dispõe sobre a obrigatoriedade da
colocação de painel com mapa do

estabelecimento em local bem visível contendo
orientação em caso de pânico, indicando a
localização das saídas de emergência,
extintores de incêndio e outras medidas de
segurança, em todos os ambientes fechados
que abrigam grande aglomeração de pessoas",
de iniciativa do Vereador Jamerson Santana
Gonçalves, o qual esta entrando em
apresentação. O Sr. Presidente solicita à
Secretaria que faça a leitura do Projeto de
Indicação n° 003/2013, " Indica ao Chefe do
Poder Executivo a construção de uma ponte de
concreto na Rua Albano Muller sobre o rio
conhecido como Canal do Milome." de iniciativa
do Vereador Jamerson Santana Gonçalves, o
qual esta entrando em discussão única. O Sr.
Presidente coloca o presente Projeto de
Indicação em discussão. O Sr. Presidente
coloca o presente Projeto de Indicação em
votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade dos vereadores presentes. O Sr.
Presidente solicita à Secretaria que faça a leitura
do Projeto de Indicação n° 006/2013, "Solicita a
criação do Programa Saúde nas Escolas", de
iniciativa do Vereador Gerson da Silva Júnior, o
qual esta entrando em discussão única. O Sr.
Presidente coloca o presente Projeto de
Indicação em discussão. O Sr. Presidente
coloca o presente Projeto de Indicação em
votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade dos vereadores presentes. O Sr.
Presidente solicita à Secretaria que faça a leitura
do Projeto de Indicação n° 007/2013, "Solicita a
implantação do Programa Passeio Livre", de
iniciativa do Vereador Gerson da Silva Júnior, o
qual esta entrando em discussão única. O Sr.
Presidente coloca o presente Projeto de
Indicação em discussão. O Sr. Presidente
coloca o presente Projeto de Indicação em
votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade dos vereadores presentes.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar,
o Sr. Presidente agradece a presença de todos,
os amigos, os Nobres Vereadores e dá por
encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 25 de Março de 2013.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Presidente.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Vice-Presidente.
JAMERSON SANTANA GONÇALVES

1ª Secretario
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
2º Secretario
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